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PROJETO DE LEI NO 07, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026

Ahera a Lei Municipl no 45j, de IE de março de
2014, e dá outras providências-

o pREFEITo MUNICIPÀL »r c,snrRÉ, ANToNIo RUFINo MARTINS. no uso
de suas atribuições legais. faz saber que a Cârnara Municipal apÍovou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Art. l" O art. 2" d^ Lei Municipal n" 453, de 18 de março de 2014, passa a vigorar
acrescido do seguinte inciso:

)§ilY - Centro de Educação InJàntil (CEI) Rita Ximenes Àrogão,
re§sn'ada com CNPJ n" 63.216.223/0001-O0. situada na localidade de
Tapuio, Cariré-CE.

ArL 3' Esta [-ei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Aú. 40 Revogam-se as disposiçôes em contrário

Paço da Prcfcitura Municipal de CaúélCE, 13 de fevereiro de 2026.
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